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Comentário[marianí .belleilj: FESTIVAL AMAZÔNICO DE 
TEATRO

u
Obs.: Nos document >s juntados ao processo legislativo ora 
menciona-se Festiva de Teatro Amazônico, ora Festival 
Amazônico de Teatro, me parecendo ser mais correto o 

. termo Festival Amaz ònico de Teatro, principaimente pela 
sigla atribuída - FAT.LEI:
Comentário[elisangí la.limaZ]: Retirar a vírgula

Art. 12 Fica instituído o Festival de Teatro Amazônico - FAT | com a 
finalidade de fomentar as atividades teatrais na comunidade.

Comentário[mariane.bellei3]: Festival Amazônico de Teatro -
FAT *

Art. 22 Constituem objetivos do FAT: Comentário[elisangelaJima4]: ,no Município de Vilhena,

I - estimular a pesquisa teatral da história e cultura amazônica; ComentárioíelisangÉ Ia.limaS]: da

II - fomentar a produção de dramaturgias que contemplem temas
regionais;

III - valorizar e difundir as produções teatrais na Amazônia;

IV -reunir artistas dos municípios da região norte e Mato Grosso;

V - promover a troca de saberes e compartilhamento de idéias;

VI -ocupar praças, ruas e outros espaços urbanos com arte e culturaj 
facilitando o acesso ao público do município;

Corr.entário[el.sangela.lima6]: da Região Norte e do Estado * 
do Mato Grosso

Correntário[el;sangela.lima?]: o

Comentário[elisangela.Iima8]: Inserir vírgula

Comentário[elisangela.iima9]: Inadequado. Parece uma 
restrição. Interessante pensar que todos poderão ter acesso è 
arte exposta nas pra jas, não apenas a população do 
Município. Sugiro re irar.

VII - estimular o hábito de assistir a espetáculos teatrais e outras 
ações culturais;

VIII - possibilitar interação do público com ações culturais que 
retratam seu cotidiano e sua cultura; e

M,



IX - proporciorar ao público acesso !a diversidade de linguagens Comentário[elis3ngela.limalD]: Oco-re crase
artísticas.

Art. 22 O FAT será produzido pela Associação de Teatro e Educação 
Wankabuki - ATEW, com apoio da Fundação Cultural de Viihena - FCV e 
outras entidades pútiicas ou privadas que venham a participar.

Art. 32 O FAT será realizado anualmente como iniciativa cultural 
destinada á promoção de espetáculos teatrais por artistas, companhias e 
grupos de teatro sed ados na região Norte e Mato Grosso'.
*

Art. 42 Fica sobre) a responsabilidade da ATEV\| a organização do 
FAT, incluindo fe) abertura do- edital, curadoria, organizaçãor duração e 
escolha da programação, pagamentos, contratos, compras de materiais, 
análise dos resultados e prestação de contas.

Parágrafo único. jA ATEW é detentora dos direitos do FAT e pela 
captação de recursos de entidades públicas ou empresas privadas para a 
realização do Festival.

Art. 52 Fica o Poder Público) autorizado a custear despesas 
decorrentes do FAT, no valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por anc, 
oriundo da receita orçamentária da FCV.

Comentariolelisangela.limall]: 3eg ào Norte e no Estado do 
Mato Grosso

Comentário[elisangela.limal2j: ;ob

Comentário[elisangela.limal3j: íeti*ar a vírgula

Comentário[elisangela.limal^]: 3or questão de paralelismo, 
sugiro retirar.

Comentário[elisangela.limalS]: ?eti'ar. Repetição 
desnecessária.

Comentário[elisangela.limalS]: A ATEW é detentora dos 
direitos do FAT e responsável pela captação...

Comentário[mariane.belleil7]: Executivo
Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, ^aço Municipal 
Viihena (RO), )l 1 de agosto de 2021. Comentário[mariane.belleil8]: Atualizara data
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